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PROJETO DE LEI N° 024/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR A CONSTRUÇÃO CIVIL EM TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a CACIS e APASSOS/CREA/PAME, com o objetivo de incentivar e fomentar a construção civil em Três Passos, como forma de gerar emprego e renda.

Parágrafo Único – A interveniência do CREA/PAME dar-se-á nos termos do Protocolo de Intenções que fará parte integrante desta lei.

Art. 2o. – O convênio de que trata esta lei vigorará no período compreendido entre 1o. de julho de 2003 a 31 de dezembro de 2004.

Art. 3o. – O convênio será firmado nos termos da minuta constante do anexo I desta Lei.

Art. 4o. – As verbas de divulgação serão oriundas do orçamento próprio de publicidade.

Art. 5o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. – Revogam-se as disposições em contrário.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 29 dias do mês de maio de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal




ANEXO I

CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A CACIS E A ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE TRÊS PASSOS.

DAS PARTES CONVENIADAS:

A) O MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS, denominado EXECUTIVO, representado por sua Prefeita Municipal, Profª. ZILÁ MARIA BREITENBACH, brasileira, viúva, professora, CPF N.º 279.983.390-04, domiciliada em Três Passos;

B) A ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE TRES PASSOS, doravante denominada APASSOS, neste ato representado por sua Presidenta ENG. LALINE O. SCHNEIDER, brasileira, casada, engenheira, CPF N.º ..............., domiciliada em Três Passos;

C) A CÂMARA DA AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE TRÊS PASSOS  - CACIS, neste ato representa por seu Presidente, Sr............, brasileiro, casado, comerciante, CPF N.º................., domiciliado em Três Passos.

DAS FINALIDADES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente convênio visa a fomentar a construção civil como forma de incentivar o emprego de mão-de-obra do setor, atualmente em grande parte ociosa e a propiciar o incremento de edificações no município.

DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Convênio entrará em vigor dia 1o de julho de 2003 e se estenderá até 31 de dezembro de 2004.

DAS MODIFICAÇÕES:

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Convênio poderá ser alterado, nos estreitos limites da Lei, em comum acordo entre os Conveniados e mediante TERMOS ADITIVOS.

DAS COMPETÊNCIAS:

CLÁUSULA QUARTA – Compete ao EXECUTIVO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Promover a isenção de tributos relativamente à construção civil, nos termos que dispuser Lei Municipal cuja cópia faz parte deste instrumento;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Apoiar as construções com máquinas e equipamentos necessários, dentro dos seguintes parâmetros:

- Uma carga de terra movimentada gratuitamente a cada 10m² de área construída ou fração, com o limite de 10 cargas por obra e o que ultrapassar será cobrado 50% (cinquenta por cento) do valor da carga;

CLÁUSULA QUINTA – Compete a APASSOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Prestar apoio técnico para revisão da legislação pertinente à construção civil;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Prestar responsabilidade técnica gratuita de projetos padrão do PAME/CREA elaborados pela SMOV com área de até 36m²,  dentro do convênio com o CREA/RS.

CLÁUSULA SEXTA – Compete  à CACIS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Otimizar linhas de financiamento junto aos agentes financeiros do município;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Promover publicitariamente as linhas de crédito, os descontos de materiais do comércio local e os resultados do plano ano a ano.

DA DENUNCIA E DA RESCISÃO:

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente Convênio poderá ser denunciado pelos convenientes dando-se notificação com pelo menos sessenta dias de antecedência, podendo, igualmente, ser rescindido a qualquer momento, pelo inadimplemento de qualquer das partes, somente em relação ao inadimplemento, ficando cada um responsável pelos prejuízos daí decorrentes.

DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Três Passos para dirimirem quaisquer dúvidas a respeito do presente convênio.

E, por estarem assim justos e acordados, mandam lavrar o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, que vai pelas partes assinados e por duas testemunhas instrumentais, para que dele surtem seus jurídicos e legais efeitos.

Três Passos, 28 de maio de 2.003.

ZILÁ MARIA BREITENBACH           

       LALINI O. SCHNEIDER                              PREFEITA MUNICIPAL





APASSOS

MÁRCIO BLATT

        CACIS

TESTEMUNHAS:

___________________________  

___________________________ 
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